
Para apresentarem a sua candidatura deverão os interessados sucessivamente: 
 

 

1. Aceder ao “Portal da Finanças”, em www.portaldasfinancas.gov.pt , aí devendo seleccionar o 

link “venda de bens penhorados”; 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



2. Na página www.e-financas.gov.pt/vendas deverão seleccionar o campo “Candidatura” 

relativo à secção “Mediadores”; 

 
 
3. Para autenticação do acesso on-line deverão inserir o nome de utilizador e respectiva senha 

de acesso às “Declarações Electrónicas”; 
 

 



4. Autenticado o acesso, a página destinada à apresentação da candidatura é exibida, já pré 

preenchida, com os elementos relativos à identificação da candidata, encontrando-se em 

branco todas as restantes secções, que a candidata terá de preencher;  
 

 

 
 

 
5. Na secção “Dados de Contacto”, a candidata deverá preencher os campos em branco 

indicando nome para contacto, correspondentes e-mail e número de telefone; 
 

 
6. Na secção “Informação Geográfica”, a candidata irá indicar qual ou quais áreas geográficas 

em que pretende mediar na venda do tipo a escolher na secção seguinte, para o que deverá 



seleccionar o distrito ou distritos e o concelho ou concelhos respectivos, adicionando as 

necessárias zonas. 

Não obstante haver escolhido determinada ou determinadas áreas geográficas, pode a 

candidata manifestar disponibilidade para mediar na venda de um concreto bem (que terá de 

ser do mesmo tipo por si seleccionado na secção “Tipo de Bem”), que se encontre fora daquela 

ou daquelas áreas, mediante aposição de um visto no campo correspondente (“Disponibilidade 

fora da localização geografia”). 

Exemplo: A mediadora “ABC”, aquando da apresentação da sua candidatura, selecciona como área 

de actuação pretendida, o concelho do Montijo, distrito de Setúbal, manifestamente 

concomitantemente disponibilidade para mediar na venda fora daquela localização geográfica, para 

o que apõe o correspondente visto no quando respectivo. Nessas condições, poderá, se assim o 

entender, vir mais tarde a manifestar o seu concreto interesse na mediação de uma venda por 

exemplo no concelho de Ponte de Lima. 

Se a candidata pretender mediar vendas em todo o território nacional deverá deixar em branco 

esta secção; 
 

 
 

7. Na secção “Tipo de bem”, a candidata deverá seleccionar o tipo de bem que pretende 

mediar na venda e para a qual reúne os respectivos requisitos, não sendo possível seleccionar 

mais do que um tipo de bem. 

Nesta secção é disponibilizada para consulta, uma minuta de contrato de imóveis que será 

necessário celebrar sempre que haja lugar a mediação na venda por negociação particular de 

um imóvel; 
 

 
 

8. A secção “Dados da Actividade”, destina-se a ser preenchida apenas por quem se candidate 

à mediação na venda de imóveis, devendo indicar n.º e data de validade da respectiva licença 

AMI, bem como o capital social da sociedade; 
 

 
9. Na secção “Dados do Registo Comercial”, a candidata deverá preencher os campos 

indicando qual a CRP em que se encontra registada e o respectivo n.º; 



 

 
 
 
10. A secção “Dados do Seguro” respeita ao seguro de responsabilidade civil, devendo aqui a 

candidata indicar o nome da seguradora, o n.º da apólice e o seu valor; 
 

 
 
 
11. A secção “Dados da Caução”, não é de preenchimento obrigatório (por não ser obrigatória 

a constituição de caução); 
 

 
 
 
 
12. Uma vez preenchidos, todos os campos obrigatórios, a candidata, deverá submeter a sua 

candidatura.  
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
José Maria Pires 
_ 
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